
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a DMAE solicitação para  boa de lobo na R. Cel. Branco, 370 - Alto

Umuarama,  CEP  38405-354

JUSTIFICATIVA

Considerando que a via mencionada vem sofrendo com inúmeros alagamentos com as

águas das chuvas; considerando que estes alagamentos causam riscos e danos às pessoas, suas

vidas, saúde, seus patrimônios; considerando que estes alagamentos ocasionam a soltura da

manta  asfáltica  das  ruas  e  a  ocorrência  de  diversos  buracos  nas  ruas;  considerando  a

necessidade de garantir à comunidade segurança em geral, faz-se necessário atendimento a

este requerimento, pois os moradores da região relatam sempre passarem por estes transtornos

nos períodos chuvosos.

Câmara Municipal de Uberlândia, 21 de fevereiro de 2024.
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REQUERIMENTO Nº 92995/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 04/03/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

ANDERSON LIMA
Vereador - DC
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